
TERMO DE ADESÃO 2011

Nome do Aluno :__________________________________________

O horário complementar é um serviço opcional, fora do horário regular da escola. 
Dessa forma, os responsáveis deverão estar de acordo com as seguintes responsabilidades e 
normas:

1. O  responsável  deverá  realizar  a  saída  do  aluno  PONTUALMENTE: 

1º Horário -16h   e    2º Horário -17h

2. O pagamento deverá ser efetuado,  pontualmente no máximo, até o dia 05 de cada 

mês.

3. A troca  de  atividades  só  poderá  ser  feita  ao final  de  cada  trimestre do calendário 

escolar. 

   Caso o responsável queira fazer a troca antes do final do trimestre, pagará uma nova 

taxa de adesão.

4. Não são de responsabilidade da escola: roupas que não estejam marcadas com o nome 

e o ano do aluno, bem como outros materiais e objetos  que não sejam essenciais ao 

Horário Complementar.

5. O aluno que frequentar o Horário Complementar em Dezembro, deverá pagar 50% da 

mensalidade, independente do número de aulas que participar.

6.  No final do ano, será realizado o exame de faixa de judô e a apresentação de Balé. 

Esses eventos envolvem um custo extra, sendo o valor informado em Novembro.

      Concordo com as normas do termo de adesão do Horário Complementar.

Data: ____/____/2011

____________________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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